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1. OBJETO. 

O Objeto do presente estudo consiste na contratação de empresa para Aquisição de uniformes escolares destinados 

aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Alto Paraguai – MT, com 

o objetivo de atender às necessidades pedagógicas, sociais e institucionais das unidades escolares municipais. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

A aquisição de uniformes escolares mostra-se necessária para garantir a padronização da vestimenta dos alunos, 

promovendo igualdade, identificação institucional, segurança e dignidade no ambiente escolar. 

O fornecimento de uniformes contribui para a redução das desigualdades sociais, auxiliando famílias em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, além de facilitar a identificação dos alunos no deslocamento e nas dependências 

das escolas. 

A inexistência ou insuficiência de uniformes compromete a política educacional do Município, bem como ações 

voltadas à inclusão social, segurança e organização do ambiente escolar, justificando a necessidade da contratação, 

conforme o art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 

• Atendimento integral à Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes; 

• Uniformes confeccionados em materiais de qualidade, resistentes e adequados ao uso diário escolar; 

• Disponibilização de tamanhos variados, compatíveis com as diferentes faixas etárias dos alunos; 

• Observância às cores e identidade visual da Rede Municipal de Ensino; 

• Cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos pela Administração; 

• Garantia contra defeitos de fabricação; 

• Atendimento às normas de segurança e conforto aplicáveis ao vestuário. 

4. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES 

As quantidades a serem adquiridas serão estimadas com base no número de alunos matriculados na Rede 

Municipal de Ensino, conforme dados oficiais da Secretaria Municipal de Educação. 

A estimativa preliminar considera o atendimento integral dos alunos da rede municipal, podendo contemplar kits 

compostos por peças de vestuário escolar, conforme definição posterior no Termo de Referência. 
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As quantidades definitivas serão estabelecidas após levantamento atualizado das matrículas vigentes no exercício 

correspondente. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Verificou-se a existência de diversos fornecedores no mercado aptos a fornecer uniformes escolares padronizados, 

com capacidade técnica e operacional para atender à demanda do Município. 

A aquisição por meio de procedimento licitatório possibilita a seleção da proposta mais vantajosa, assegurando 

competitividade, qualidade dos produtos e observância aos princípios da Administração Pública. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor aproximado de R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais). 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta consiste na aquisição centralizada de uniformes escolares, mediante processo licitatório, 

visando garantir padronização, economicidade, eficiência administrativa e controle na distribuição dos itens. 

Os uniformes serão entregues conforme cronograma estabelecido pela Administração, permitindo sua distribuição 

organizada às unidades escolares e, posteriormente, aos alunos beneficiários. 

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO  

A presente justificativa fundamenta-se no Art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece que o 

planejamento de compras deve considerar o princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

Promoção da igualdade e inclusão social entre os alunos; 

Melhoria da segurança e identificação no ambiente escolar; 

Fortalecimento da identidade institucional da Rede Municipal de Ensino; 

Redução dos custos das famílias com vestuário escolar; 

Organização e padronização do ambiente educacional; 

Atendimento efetivo às políticas públicas educacionais do Município. 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS  

A contratação observará critérios de sustentabilidade, conforme previsto na legislação vigente, priorizando: 

• Utilização de materiais de maior durabilidade; 

• Redução de desperdícios e embalagens excessivas; 

• Incentivo a práticas ambientalmente responsáveis por parte dos fornecedores; 

• Minimização de impactos ambientais decorrentes do processo produtivo. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação mostra-se: 

Tecnicamente viável, diante da disponibilidade de fornecedores qualificados no mercado; 

Economicamente viável, considerando a aquisição em escala e a busca pela proposta mais vantajosa; 

Administrativamente viável, estando alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Educação e às diretrizes 

da Administração Pública. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Para a presente contratação serão indicados servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Fiscal Titular: Janete Ferrer de Figueiredo 

Fiscal suplente: Nilcéia May 

13. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a necessidade, viabilidade e adequação da 

contratação para aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Alto 

Paraguai – MT, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório.  

14. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

1 Aparecida de Almeida Amorim. 

2 Nilcéia May. 

Alto Paraguai – MT, 02 de janeiro de 2026. 
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Aparecida de Almeida Amorim 

Responsável pela elaboração 
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Responsável pela elaboração 

 

 

 

 

 

 


